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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 289, DE 05 DE JUNHO DE 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo
art. 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do
Seridó, e, ainda,
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 230-A/2023, da Secretaria
Municipal de Saúde, que solicita a formação de Comissão de
Sindicância do Termo de Ajustamento de Conduta- TAC nº
12/2018.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Constituir a Comissão de Sindicância do Termo de
Ajustamento de Conduta- TAC nº 12/2018, IC
000045.2017.21.002/1, firmado entre o Ministério Público do RN e
a Secretaria Municipal de Saúde, sendo formada por:
 

 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 05 de junho de 2023.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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